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Ementa do Proietot Dispõe sobre a cdação e reguldmenbdo do pmjeto 'Agita

Muriaé" com a frnatidade de promover a saúde, o ben'esar e a pftática rqular de

dtiviüdes lsicas gratuitas em pre,Çdq quadras poliesportivd, escolas e demais

equipamentos públicos do município de Muiaé e da outras pmvidências'

Âutor: Christian Tanus Bahia

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminishação Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, nô uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casã Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . O{/OR{/A' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 21g,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das váÍias espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DÊBATE

O Projeto Lei no 312 de 2810812025 qve Dispõe sobre a cndção e
regulamentdção do proleto 'Agita Muriaé" com d nnd[dade de promover a saúde, o
bem-estdr e d prática regul de dtividades lsicds gntuibs em praças, quadras

poliesryÉivat escolds e demais equipdmentos púbticos do nunicípio de Muriaé e da
outras providênciat carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
principios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artjgo
30, inciso I da Constitujção Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União Federãl e Municbios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Atttgo 30 : ".Compete aos Municdos:

I - legislar sobre assuntos de interesse /oca/;,,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União
Federal (artigo 22 da ConstjtuiÉo Federal) e tam!Ém não conflita com a Competência
Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito F«,eral (artigo 24 da
Constituição Federal).
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Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida p€la competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixaÉo das competências legislativas.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal

Da Leo isld cã o constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

inscutpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da ConstituiÉo

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição F€deral'

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí'io

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal' Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não fosse o único interessâdo' dêsde que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que rêpercute dir€lã e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CÂSTRO losé Nilo de, in Direito Municlpal Positivo' 4 ed '
Edatord Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49)'
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Da Leoislacão vioente

In cdsu, de\te ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviçôs públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo
que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui nà gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da matéria, Faz-se necessária a análise do projeto sob o
aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como,
de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Gmara Muntcipal.

cabe destacôr que o projeto se encontra em perfeita sintonia com o dever
constitucional estabelecido no aft.2t7, §3, da Constituição Federal.

Art. 217. É deyer do Estddo fomentar práticàs des@tivas formais e não-
formait como direito de cada um, obseruados:

§ 30 O Poder público incentivará o lazer, como formd de promoção socidl.

. lnslituindo.normas gerais sobre desporto, expressa uma das leis tederais,
conhecida como Lei pelé:

Lei F€deral no 9.615, de 24 de março de l99B

11..I"_O.d:rrytu brasiteiro abrange práücás formais e não_formaas e obeiece às normasgerars oesta Ler, lnspiràdo nos fundamentos constitucionais do Estado Democrátaco de DireÍto.

1_r-"--o_lTl1:,-o?It:! format e regulada por normas 
"".i""ãt, 

ã ri"r"".áã, 
" 

p"1".
rcgras de pratÉa desportiva de cada modalidade, aceitas pelâs respectivas entidades nâcaonais
de administração do desporto.
§ 20 A prática dêsportava não-formal é caracterizadê pelô liberdade lúdica de seus praticântes.
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t...1
Art. 20 O desporto, aomo direito andividual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela suprcmacia nacional na organização da prática desportiva;

t...1
V - do dareito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar ôs práticas desportivas
formaas e não-formaas;

t...1
Art. 30 O desporto pode ser rêconhêcido em qualquer das s€guintes manifestâções:
I - desporto educacional, pratjcado nos sistemas de ensino e em Íormâs âssistemátacas de
educação, evitando-se a seletividade, a hipercompêtitividade de seus praticantes, com a

finalidade de âlcânçâr o des€nvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o
exercício da cidadania e a prática do lazer;
II - desporto de participâdo, de modo voluntario, compÍeendendo as modalidades desportivas
praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantês na plenitude dâ vida

sociâ|, na promoÉo da saúde e educâdo e na preservaéo do meio ambiente;
III - desporto de rcndimento, praticado sêgundo normas gerais desta Lei e regras de prática

desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade dê obter resultados e iíttegrar pessoas e
comunidades do País e estas com as de outras nações.
Iv - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisiÉo inicial dos conhecimentos

desportivos que garantam comp€têncaa técnicô na intervenÉo desportiva, com o objetivo de

promover o apedeiçoamento qualitativo e quantitatÍvo da prátaca desportiva em ternos
recreativos, competitivos ou de ôlta competição. (tncluído pela Lei no 13.155, de 2015)

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer cauSã que possa conduzir à sua pÍejudicialidade'

Do mérito do oroieto

AÍt. 158 - o Município, estimulaÍii, orientârá e apoiaÍa a prábcâ desportiva e educação fiecô,

inclusive por meio de:
â) destrnaçâo de íecursos públicos;

b) proteção às manifettaçôes esportivas e prêservaç;o dâs árêas a elas dêstinadas;

c) tratômento diferenciado enke desporto profissional e o não'prohssional

§ 1o - Pârâ os Ílns do ôÍtigo, catÉ ôo Muniopao:

í- exigir, nos projetos úbâoísticos e nâs unidades escolares, bem como na àprovâção dos novos

-^;r"tã r',"o,tá"ãÁ"i., ."t"rva de área de$rnadâ à pí.ça ou campo de esporte e làzer comuntáno;

lI - ublizarse de teÍÍeno próprio, cedldo ou desapíopnado, parâ desenvolvlmento de programa de

constÍuçào de centro espoíbvo, praçã de e5porte, áreas de làzer e campo de futebol, neressáíios à

demanda do espoÍte amador dos bairÍos dâ cidade.
ã iJ-ãÉi aaninistncão rnunlaoat a exeorcão da ootítica de ceoorta e tazer' na área

dê su. .irüln3aÍicão. íd.nr

PÉçá CdJeheodê Mcdêi@,3/ cmn!-cÀuPosÍÀL152 Íêl (32)343963050_CEP$430_015'Mu'âé MG

E l/Lí @mdndÉÉmuh* ft oov b. ' s'te 060âl sw 6mÓmu'úê m @v bí

A mesma Lei Orgânica Municipal em se tratando da matéria objeto do presente

projeto assim estabelece:
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§ lo - O Itunicipao garântirá ao porbdor de deficiênciô àtendimento especiat no que se refere à
educação 6sicâ ê à práUca de atividades desportjvat sobretudo no âmbjto es.olaí.
§ 40 - O Municipio, por meio de rede públicâ de sôúde, pÍoporcionàrá ôcomp.nhamênto márrco e
exames ao âtletâ integrante de quadros de enúdade emadorísticô crrente de recursos_

§ 50 - cãbe ao l4unicilDio. na área de sua competência, regulamêntaí e fiscalazar os jogôs esportvos,
os espetáculos ê divertimentos públicos.
Art. 159 - O MunicíDio apoianá e. tncentivârá o lazer e o reconhe<erá coínô foína de píomoçâo
social,
emÁen*O úHlco - Os parqoes, iardins, praças e quarteirôes são privitegiâdos para o tôzer.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido
projeto, não vislumbrâmos qualquer óbtce com relação à proposta legislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria
não estar inserida no ror do artigo 61 da constituição Federdr. No tocante à iniciativa,
pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto
o Executivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista
que a norma editada não regula matéria estritamente administrativa afeta ao poder

Executivo. DESTACA inclusive oue o próprio Exêcutivo Municipal. sâncionou a
no

Dresente Droieto.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

PEÇa Cê ptu de rJredàror oo Cero. C"upon, ,sz. Td ,l?) t639ê3o5c CFp3a3soorr.MLn4.MGE.it r @d6emBmune m.ov bÍ, sÊ ofroãr !a!ê{s4êlÀoúr!!sq(ú-

Portanto, resta a esta Edilidade/ igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município
de Muriaé.
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimenblidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiç4,

da CámaÍa Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 312

de 2810812025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E LEGAI.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões e de cunho meramente ooinâtivo

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivâcão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABIuDADE OU Í{Ão DA aPRovAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Câ lde Muriaé/l.4c para

S

n

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa plenário.

RANGEL MARTINO AIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA Ç) 
- Relatora

REGINALDO DE RORIZ mbro

CHRISTIAN - Suplenter

Comissão de Constituição, âção e Justiça - composição ârt. 83 RI.

' AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Reglrnento Interno

prq c; P*rÉ ó. Mêdir@. rÉrc;üo 'c^ú PGi^t 152 - Ídl, (ai) 3630ê1ii5e aÉP 3s ssôq5 ú'i"á r'G
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MARIO LUCIO BRAI4BILA . nte

DEV CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO TOl.4AZ (AFONSO DA SAÚDE) - t4embro

CLEISSON EVANGEU ZA (CLEISSINHO) - Suplentd

Comissão de nistra Pública - Composição art. 83 RI.

IVONETE - Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

|'4ARIO LUCIO BILA - Membro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente3

Com. Educação, Cultüra, DespoÉo, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.

P6ç. C.l Peh@dê Mêd6Í6. s.hr cst@, c^,a po6r r152-Tel p)) 363sê3o5c cEp 3ô sso_!1s, Muri.é MG
Ê-Maí mmdrdmÉmun* m.oôv.bÍ srtê oroat ú;w @m.6mu.€ mo ;;v ;



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJÊTO LEI Not 3t2/2025

Protocolo no: 324812025 -Dat, 28/08/2025

Objeto de análisê pela Diretoria ,urídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjetoi Dispõe sobre a criação e regulamentação do

proleto 'Agita Muiaé" com a frnalidade de promover d saúde, o bem-estdr e a prática

regular de atividades ísicas gratuitas em praçdt quddras poliesportivd, escolds e

demais equipamentos públicos do município de Muriaé e da outras providêncids.

Autor: Christian Tanus Bahia

Ab initio, imrPrjnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

IStr

IP

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

PÍM C., P*n@ de Medoúc VÉ Cdlio,CIuPGl^, 15r'Ter rl2'3639êO$ CEP3ô330015 $uraé',ilc
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é felta exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

n

P o

n

e n

as foÍmalidades leqais e reglmentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e pl rio desta Casê

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da vobção do parecer das

Hunicipal de Muiaé.
dd Cámara

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/MG

1 "O parxe, emitido @t prÉurador ou advqfudo de úgáo da ptiblcâ não é âto

adfiinidrativo. Ndda mdis e do que a opinião enitida Êlo oryrador do direitq opinião t9nicojutbi.a,
que orientará o administradú nd tomada da decisãq na prátka do ato adhinistrativq que se consttfui
na ex€ução ex ofrcio dd /ei. Nà opoftunbade do julgâmento, porguanto envolvido na esÉie sjmptes
pdr$eL ou sejà, dto opinativo que Ndêrid ser. ou não, considerddo Flo administrador.,, (Mandâdo de
segurança no 24 584-1 - Distrito Federar - Rerator: Min. rrraÍco Aúrério de r4e[o - srF.) sem grifo no
or0anal

9
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Educação, Cultura, Desporte, Lazer e

Turismo da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, V e observando o disposto no art.

211 do Regimento Interno.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxauva, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles seÍ

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio dâ predominância do

interesse.

O princÍpio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possilvel ou mesmo

desejável a dive6idade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art 170. Udo em PlênáÍlo, o proieto §erá distÍibuido às CorÍls§ô€s Pêmanêntcs' quê

cúidarão d€ apEsêntar ParêGêr à llêsà, 3êndo qÚe, têndo 
'ssim 

ocorrldo' o Proieto sêná

induido nâ ordêm do dia para discu36ão e YotaÉo, conformê 5êgÚê:

§ 10 ' Em regra, os proletos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votações;

§ 20. No nenáno o proieto é submÚdo à l' (pnmeira) discussáo, podendo ser:

a) releitado;

b) apro\rac,o, s€m êmendas;

P,sé Cê P*hedêMede'os s/1r codÍo c-,PGrÀ- 5', Tsl .3',' 361qê3O5O CtP36SSO'O' rí'."* MG
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c) ôpÍoya(h, com emêndâs dás Com6sões; .

d) receber emendôs, subemendàs ou substitutivos em Plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá paÉ ô SecÍetaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipóte- de ser aprcvado sem emêndôs. será enviado à Mesã Diretorô pâÉ, nas reuntõ€s

subsêquentes, ir à 2a e 3a vobções;

III - Se for ôprovado com emendãs das Comissôes, será enviâdo à Comissão de Redaçào parà

elãborado de copia da redâio do vencido, ou sejâ, â noud redaçio do projeto com ôs emêndas

âprovadas no lo (pimearo) tuÍno de votação, para que este retome ao Plenáíio;

§ 30 - Hôvendo apres€ntação de emendas em Plenário, o Proleto sajrá da pâutô, sendo remetió1, com

as emendas, às @missões Permanentes competentes, âÉs o que, emitidos os pareceres, retomârá á

Ordem do Dià para àpreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeb que recebêr eÍnendas em Plenário retomàrá às comissões e voltará à pàutâ ôinda em 1à

(píimeirâ) discussão, podendo seri

a) aprovado com emendas. hipótese em que seá enviâdo à Comissão de Redação pâra elahoraio da

Íedação do venciclo;

b) aprovado. teftk as eÍnendas rejeitldat seguirá para à SecÍebria pa.a ir à 2. djscussão e votaio.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá_lo,

através de emendas.

Antes de analisâr cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso
de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu arügo 154. determina

(orimeira) Emenda apresentada. por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiçáo apresentada como acesúria de outra. podendo ser:
[ - supressiva - aquela que implica no canceÍamento de parte da proposição;

II - suHatutiva - é aquela âpresentâdã como sucedànea de parte de uma proposado e que

tomará o nome de "substitutNo', quando êtingir a proposição no seu conjunto;
III - aditrva - a que acrêscenta algo á proposção;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

ae
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Ai. 70. As despess decorrentes da exeução deste Lei correrão por conta de

dotdÇões orçamentáias pniprias, podendo ser suplementado se necessário.

Parágrafo único. O poder executivo poderá realizdr parceria com d iniciativa

privada pard implementdção da presente lei.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VrÂBILIDADE oe lenovaçÃo ou neerçÃo ao

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês, nem üio oouco reflete o
pensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

e Assuntos Diversos, observando os ditamesssamembros desta Comi

legais. Do Plenário da râ U lde MG, datd da votação em plenário.

IVONETE LACE E Presidente

e slLvl 1LÉo ernslrel - netator

BILA - Membro

cÁssn ugEIno or souzA - suplentes

Com, Educasão, Cultura, DespoÊo, Lazer e Turismo - ComPosição aÉ. 83 RI'

LEO

pac. cer pano o. ts"o* srÉJrnlE cÀu Pcr^L 1 52 Têr {32) 36396 3oso CEP 36 330-01 5 _ MÚriaé - MG

E.ilâr atnmô€má6mun* úô ôov bl Sft Oíoar M@máÉmu@mooÔYbí

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, com a emenda aoresentada oela Comissão no art, 70, com a

criacão do oaráorafo único. que passa a ter a seguinte redação:

NÁnro lúcto



PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TECI{ICÂ LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jundico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à quesEio que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foÍam verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizãda.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatívêl com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vkios de formatação, enos materiais ou pequenos enos ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - l,to Plenário o Projeto é submetjdo à 2â (segunda) discussão, seguindo-se as mesÍnas po§bilidades

do § 20, àlineas'a', 'b', t'e'd', q/c lncs. I, II e III, sefldo que, feita a 3a (tercejrd) votado, a de rcdaÉo

finâ|, retomarii à Sêoetaíiâ da Câmara para o envio ao Poder úecúivo.

ur - DA REDAçÃo FrNAL DA PRoPosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veriflcou a

redação do mesmo,

peua conrssÃo.

Veja-se a Lei Orgânica do município

Art 239. A redação frnal do Projetq para ser discutidd e votadd, independe dos

i nterstícios constdntes deste Regi mento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Gmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta
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estabelecido no art. 240 do Regamento Interno6. l,luriaé ddta da votdúo em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REV REIS) - Presidente

CHRISIAN - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNIET

Comissão de Redâção e Assuntos DiveÍsos - ComposiÉo art. 83 RI.

6 Será admitjda êmendd à rdaéo frnal, com a frhalidade exclüsiva de ordenar a ndtéia, corn-gir a

linguagem, os engânot as contÍadiçfus ou IEâ aclarar o seu terto.

-Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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